
Estado Sergipe
PODER EXECUTIVO

PreÍeitura Municipal de NEOpOLIS
GABINETE DO PREFEI;O

PORTARTA No. 116/20í7.
De 12 de abÍil de 2017 .

coNcEDE GRATIFICAçÃO DE 200 H)RAS À
SERY/DOR COíVFO RME ESPECI FIC A.

0 PREFEITo MuNlclPAL DE NEÓPoLls, EirADg DE sERctPE, no uso das suas atribuiçôes tegais, que dispoe o artigo60 da"Lei orgânica Municipal; c/c com os artigos 23 e 25 da Lei õomplementar Municipal no i94[g 
-isr;; 

maio de 2006,

Art. 10. CONCEDER Gratificação de 200 horas aos servi,Cores abaixo relacionados:

COORDENADORES

NOME

Art 20' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, retroagidos seus efeitos a parth de 01 de abil de zo17
Gabinete do Prefeito Municipat de Neópolis (SE), em i2 de ab de2017.

LUIZ M FRANçA

I

NOME

Annice Barroso dos Santos

Manoel Feitosa Batista

Maria Luciene Teixeira

Mana Simône Costa

Maria Silvânia Santos

Rosinete Silva dos Santos Pinheiro

CARGO/DIRETOR

Sandra Tavares Menezes Pereira

NOME

Feneha dos SantosElizabete

Fabiana Nogueira Araújo da Silva

Maria Eunice Santos Santana
Mhian Raimunda Rodrig ues Banoso

Maria Cleide Honorato Santos
C0ORDENAD0R/tnspetoÍ

Alimentação Escolar Rosineide Farias Silva

Prefeito pal


